
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2026
(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Solicita  informações  ao  Sr.  Ministro  de

Estado  do  Desenvolvimento  Agrário  e

Agricultura  Familiar,  Paulo  Teixeira,  sobre

os  decretos  que  desapropriaram  5.554

hectares  em  7  propriedades  rurais

produtivas  para  fins  de  reforma  agrária,

publicados em janeiro de 2026. 

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  50 da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

sejam solicitadas informações ao Sr Ministro de Estado do Desenvolvimento

Agrário  e  Agricultura  Familiar,  Paulo  Teixeira,  sobre  os  decretos  que

desapropriaram 5.554 hectares em 7 propriedades rurais produtivas para fins

de reforma agrária, publicados em janeiro de 2026.

É  direito  e  dever  do  Parlamento  fiscalizar  os  atos  do

Poder  Executivo,  especialmente  quando  envolvem  restrições  a  direitos

fundamentais como o direito de propriedade.

Diante do exposto, REQUEIRO a Vossa Excelência que,

sejam prestadas as seguintes informações:

1. Qual  a  identificação  completa  de  cada  um  dos  7

imóveis  rurais  desapropriados,  incluindo:  denominação,  localização  precisa

(município/estado), matrícula no Cartório de Registro de Imóveis, área total em

hectares, nome dos proprietários e CPF/CNPJ?

2. Qual o valor venal de cada propriedade e qual será o *C
D2

65
96

55
17

00
0*

RI
C 

n.
57

/2
02

6
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
02

/2
02

6 
16

:2
6:

11
.8

67
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Messias Donato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265965517000



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

montante total de indenização a ser pago aos proprietários? Qual a fonte dos

recursos orçamentários que serão utilizados?

3. As  propriedades  desapropriadas  possuem

financiamentos rurais ativos (PRONAF, crédito rural, etc.)? Em caso afirmativo,

como será tratada a situação junto às instituições financeiras credoras?

4. 4. Quais  foram  os  critérios  técnicos  específicos

utilizados para caracterizar o "descumprimento da função social" em cada uma

das 7 propriedades? Apresente os laudos técnicos de vistoria do INCRA que

fundamentaram as desapropriações.

5. Qual  foi  o Grau de Utilização da Terra (GUT) e o

Grau  de  Eficiência  na  Exploração  (GEE)  apurados  em  cada  propriedade?

Apresente as planilhas de cálculo e memória técnica.

6. Qual o histórico de produção agropecuária de cada

imóvel nos últimos 5 (cinco) anos, incluindo: tipo de atividade desenvolvida,

produtividade média, empregos gerados e recolhimento de tributos?

7. As propriedades possuíam passivos ambientais  ou

trabalhistas que justificassem a desapropriação? Em caso afirmativo, apresente

os respectivos autos de infração e processos administrativos.

JUSTIFICAÇÃO

Durante o mês de janeiro o Presidente Lula assinou  7 decretos

declarando o interesse público para fins de desapropriação das fazendas Nova

Alegria  (MG),  Fazenda  Floresta  (RN),  Fazenda  Santa  Cecília  I  e  II  (MT),

Fazenda Santa Fé (SP), Fazenda Cascimba (SP) e Fazenda Três Irmãos (SP),

além do Horto Florestal CESA Vitória das Missões (RS).  A medida afeta mais

de 5 mil hectares de terras produtivas, sob justificativa de descumprimento da

função social da propriedade. 

Como representante do povo capixaba e defensor incansável

do produtor rural brasileiro, manifesto profunda preocupação com o processo

de  desapropriação  de  terras  privadas  sob  a  alegação  genérica  de

"descumprimento da função social".

*C
D2

65
96

55
17

00
0*

RI
C 

n.
57

/2
02

6
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
02

/2
02

6 
16

:2
6:

11
.8

67
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Messias Donato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265965517000



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

O  agronegócio  brasileiro  é  responsável  por  24,8%  do  PIB

nacional e constitui a espinha dorsal da economia do país. Desapropriações

sem critérios técnicos transparentes só geram insegurança jurídica, afastam

investimentos e prejudicam a produção de alimentos,  e com isso ameaçando

milhares de empregos no campo.

Ademais,  é  de  conhecimento  público  que  muitas

desapropriações ocorrem após invasões promovidas por movimentos sociais

como o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST, configurando

verdadeiro  incentivo  à  ilegalidade  e  ao  desrespeito  à  propriedade  privada

constitucionalmente garantida.

As informações são essenciais para o exercício da fiscalização

parlamentar e para a defesa dos interesses dos produtores rurais brasileiros,

que  clamam  por  segurança  jurídica  e  respeito  ao  direito  constitucional  de

propriedade.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado MESSIAS DONATO
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